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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 045, DE 04 DE JUNHO DE 2019. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei nº. 008 de 08/05/2019, do Legislativo Municipal, de 
autoria dos Vereadores Áquiles Luiz Paulella, Vanderlei Franzoni e Lincoln José Franco, q_ue 
"INSTITUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE TABAPUÃ- SP, O DIA 12 DE MAIO COMO DIA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO À FIBROMIALGIA". -

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 03 de Junho 
de 2019, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° - Fica instituído no Município e incluído no calendário oficial de eventos o Dia 

de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, no dia 12 de Maio. 

Art. 2° - Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações correlatas com 

profissionais da área sobre a conscientização e orientação da doença. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 04 de Junho de 2019. 
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